
REFERENDA ACORDO FIRMADO PELO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL E HOMOLOGADO EM 31.07.1990. NOS AU-,

TOS DO PROCESSO JOJ NA 185z/84.

- LEI N2 856 -

A cÂMARA MUNICIPAL DE MIRA!, por SQUS representantes aprovou e
eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei .

ART. 12 - Fica referendado o acordo firmado pelo Poder Executivo
Municipal, nos autos do prooesso JCJ N2 185z184. nas eondiçoes homolo.
gadas judioialmente em 31.07.1990, no valor de OrS.•l.300.000,OO(Hum •
Milhão e T:r zentos Mil Cruzeiros), divididos em 03(três) paro elas men-
sais, mais custas Prooessuais no valor da ar -l3.155,OO(Treze Mil, •
Cento e Oinq~ent~ e Cin~o Crttzeiros).

PARÁGRAFO-~CO - As despesas decorrentes do aoordo firmado e •
homologado. oo:t;tstantesdest Artigo, serão cont9.bilitladasna.Unidade •
Orçament~ia 2~3-Serv190 de Educação e Cultura - ~.O.O.O Despesas Oor-
rentes - 3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Enoargos.

ABT.II2 - Revogam-se as disposiçoes em contrário e entra esta t
. '

Lei em vigor na data de sua publicação.

MANDO, portanto. a todas as autpridades e a quem o Qonhecimento'
e execução desta Lei couber,que a cumpram e a façam cumprir tão intei-
~ente como nela se c~ntám.

Mira1(MG), 03 de Agosto de 1990.

~~@~~~,Franci;tctM;~;;-deL"lIcas
- Prefeito MunkiDal-

tjJraça (J(aul doares, 126 - «JeLelones: 426-1260 e 426-1288 - (gep. 86.7-90 - jf{iraí - J/t(Çj.


